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i0.3.1 muila cornper,satóíÍa de 18% (dez poÍ cento) sobrê o valoí tola dr)

conlÍ:ito, no caso de inexecuçâo total do obielo:

í0.3.2 em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatÓrta no trrestno

p€rc€n-tuâi dü sübtem aciÍra, seÍá aplicada de Íorma proporctonal ;r obrrgaçào

inedimplida;

10.3.3 suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o ÓÍgáo entrdade

ou unidade aCíninistrelivâ pela qual a AdministraÇáo PÚblica opera e atua

concrêtâmênte, pelo prazo dê atê dois anos;

10.3.4 impedimênto de licitar e contrataÍ com o MUNICIPIO DE BACURIiMA

oeí* o 6[se{PJen!ê dês4r. eÍrenciamento no Sislema de Cadaslro PropÍio dã

PMB/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5 declsmção de inidoneidade para licitar ou contratar c0m a

Adminislnçáo Públi:a. ên-ouanto perdurarem os motivos deteÍminêntes da

puniÉo ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a pÍÓpria autoridade
que âplicoü a pesalidade, que será conced.nda sempre que a ContÍatada ressârcir

a Contratantê pelos pÍejuízos causados:

1O.1 Também Íicam sujeitas às penelidades do art. 87, lll e lV da Lei n'8 666. de
Í993, a ContÍata{ra qúe:

10.4.í Tenha praticâdo atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitaÇão,

Demonstse náo possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de

atos ilícítos pretbadG§.

í0.5 A apli:ação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

edministrativo que assegurârá o contÍaditório e a ampla deÍesa à Contratada,

observando.se o proeedimenlo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

10.6 A auloridedê competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideraÇâo

a gravidade da conduta do inÍrator, o caíáter educativo da pena, bem como o dano
causado à Admini§raçáo, obsêrvado o princípio da proporcionalidade.

10.7 As penalidades sêrão obrigatoriamente registÍadas no Sistema de Cadastro
PÍoprio da PMB/MA.

Ií. CúUSULÂ DÉcffiA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato podeÍá ser Íescindido nas hipóteses prêvlstas

no arl. 78 da Lei no 8.6ô6, de 1993, com as conseqüêncaas indicâdes no art. 80 de
m€sma Lei, sem pÍeiuíro das sançôes êpLtáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisáo ou incoÍporaÉo da contÍatada com/em outÍa
pessoa jurldica, desdê que seiam obseÍvados pela nova pessoa juridica todos os
reqúisitos de hêbititaÇãc exgidos na !!c4açáa orginâl: seliam mantidas as demai
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dáúsüles e condfõôs do mírtrâto; iiáo haja preiuizo à execução do objeto pactuado o

haja a anuência expÍBssa dâ Admlnislração à continuidade do contÍato.

I 1.3. Os casos de rêscisáo contralual serão formalmente motivados, âssegrrrado-se
à CONTRATADA o dircito à pÉvh e ampla defêsa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
resci§âo administrativa proyista no aí7.77 da Lei no 8.666, de í 993.

1,l.5. O têÍÍno de rêscisão seÍá píecedido de Relatório indicativo dos seguintês
espêc'tos, @nbÍme o caso:

Í í.5.1. Balanço dos eventos contraluais .iá cumpridos ou parcialmente

ompÍidos;

t 1.5.2. Rebção dos pâgamêrítús É efetúados e ainda devidos;

11.5.3 lndênizaçÕes e mulas.

12. CúUSUIA DÉC]I{A SEGUNDA - VEDACÔES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionaÍ ou utilizar este TeÍmo de Contrato para qualquer operaÇâo

finenceiÍa:

12.1.2. inteÍromper a execuçáo conlratual sob alegaÇão de inadimplemento
por pene da CONTRATANTE, salvo nos casos prevÍslos em lei.

ê.. t^-^-a-Àai,

í3- ULA DECIMA TE IRA-D MI S,

13.í. Os casos omissos serão decidklos pela CONTRATANTE. segundo as
disposiçôes contidas na Lei no 8.666, de i993, na Lei no i3.979/202C, ê Mêdida
Provisória no 92612020 e demais normas gerais de licitaçôes e contíatos administÍativos
e, subsidiariamente, segurrdo âs disposaçi'es contidas fia Lei no 8.078, de 199C - Código
de Oeíesa do ConsumidoÍ - e normas e principios gerais dos contratos.

-- t..-.,. . -3^!i.- ^rr14. LLAUSULA IJEUIMA LTUAlatA - rrJoLrvltvA\J

11.1. lncumbirá à CONTRATANTE oÍovidenciar a publicaçâo deste instrunlento. poÍ
extrato, no Diário OÍcial do da União, e Diário Oficial do Estado, no prazo pÍêvisto na
Lei

í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

i5.Í. O Foro paía soiucionaÍ os iitigios que decorrerem da execuçáo deste Termo
ds Conlrato s€Íá o da Comarca responsável por BACURI/MA.
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.?:r,.lIT:3.a validade dc pactü3do, o pÍesente Termo de Contralo foi tavrado êrn três ítrês,v€s oe igual teor, que. depois de lido e achado ", orà"À, *i""sinado petos contraentes

ôácuri - MA, 05 de Junho de 2020

LUIS RODRIGUES DE SOUSA
Secretario Municipal de Saúde

(Ato por Delegaçáo de Competéncras -
Decreto Municipal n.o 03/2017)

CONTRATANTE

ffi
\('t Rt

Ío

DISMABEL DISTRIBUIDORA DE ROS A

TESTEMUNHAS:

LUIZ CARLOS TORRES GOMES
CPF no 346.072.347-53

CONTRATADA

CPF no

CPF n'
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PROüÊSSO ÁúMiNíSTRÁTiVO N..: 0024i202üffiMe
CONTRATO

CONTRATO NO 95'2020/PMB
COi{TÊÂTO PÂRÂ COi{TNATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZAOA PARA
FORi\iECiirilENTO DE irlEOiCAlltEl'ITOS
HOSPITALARES, E EQUIPAMIENÍOS DE
PROTEÇÂO i.T.DiViDUÀL - EP|S, PARA
ATENDER AS NECESIDADES DO HOSPITAL
idUNiCiPAL Êitsi lviOiiTELO E COt'llTÊ
MUNICIPAL DE PREVENçÃO E COMBATE À
CORONÁV'iRiiS iCOViD-i3i, i,lO il,ÍUtitciPiO DE
BACURUMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PRÊFÊiTiiRÂ i'íUiúiciFÂL DE 8ÂCUni,'i,'!A I A
EMPRESA: DISMABEL DISTRIBUIOORA DE
JUT(\Js L I UA, IIA TL'|\IYI,{ AO,{iAiJ:

O MUNICíPIO DE BACURI, ESTADo Do MARANHÃO, aTavés da PREFEiTURÂ
MUNICIPAL DE BÂCURI, sediada na Av. 07 de SetembÍo, n.o 210 - Centro - BacuÍi - MA,
ínscrita sob CNPJ nô 06.í5í.41910001-20 doravante designada CONTRATANTE, neste ato
íeDíeserladâ Íe-soerlivâÍnentê oelo Secretario Municioal de Saúde- Sr. LUIS RODRIGUÉS
DE SOUSA, brasileiro, câsado, portador da carleira de identidade no 0000199953945
SSPifríÂ, e do CPF ú! 095S735€3-0c, íôsideniê e donilicílado na nesta Cidade e a sínp.ese:
DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do Ministêrio da l'azenda soD o no 63.571.ú95100ü'i-t 3, inscrição Êsiaciuai
flo 12.127.561-2, estabelêcida Rod. BR ,l35, Km 5í, no 138 - Cldade Nova - Bacabeira -
Maranhão. CEP: 65.143@, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu
se,r sócb proprielarh, o sênhor Luà Carlos Torres Gomes. oortador do CPF no 346.072.347-
23. RESOLVEM celebrar o presente ContÍalo deconente da licitaÉo na modalidade

^r I r^r-.^i^ rra ô4!r/rôã^r^rtl ,t|{El ^ .l^ Ooalatssat Â nlrtNteÍO 
^Trrrai 

rrolJl§rEll§tt IJC Llr,l | âtvrav lr úú,4úaúii,-H. úiú Ç Üii i-.i_\i_y=

002512020, com fundamento da Lei no 8.66ôi93, Lei no 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020, e
Medida Provisória n" 92612020.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é PaÍa coÍltrataçáo de empresa êspecializada para

íúiiiecimêfitü de medi.:âiii€Íitos hospitalaí$, o cquip-'msntoc Ce PÍcieçec hdi'.'idu4 - EPls,
paÍa atender as necessidad€s do Hospital Municipal Bibi Montelo e Comitê Municipal dê
Prevençâo e Çombale à Coronavrrus (üúViD-i9), no Municipio cje BacuriÍliÀ, coriíeíllre
especilicaçÕes e quantitativos estabelecídos na DISPENSA DE LICITAçÃO No
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ESTÀDO DO D1ARANHÀO
rt ! rlr rrrl Dl I rrc t|^r!ll

CNPJ (MF)r 06.15 t .419/0001-20

VlSi0: =za

o5r2020rCPUPMB, identiÍicado no pÍeâínbulo e na cotação/proposta, qual integra este

lnslrumento, independentê de lranscrição.
DiscÍimineção do obieto.'

LOTE I - MEOICAMENTOS HOSPITALARES.
llêm tlnd Ouanl- P- Unitário Pre Tolal
01 49.000.00,

1no 10 onn o0
1 1 .400 00
a nnfi êo
6.000 00 I

Enoxa pqll na in 7.600,00
u d ouv uutlt Tlto0

Valor do Lotê I - R$ 95.550,oo(Noventa e cinco mil, quinhentos ê cinquenta rea is).

LOTE II - EQUIPAMENTOS DE PROTE INDIVIDUAL - EPls.
P. Unitario Pre I otal

4.800,00
o? Kit EPls, linha de Írenle, composto por:

01(um)macacão, 01(um)par de luvas,
01(um)ôculos, e os(cinco) mascar:t
PFF2 10 275 00 2.750,00

2.200,00

05
190.00 1 .900 00

2.200,0

Valor do Lote ll - R$ 17.285,oo(Dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÉNCIA

2.í. O pÍazo dê vigência deste Termo de Contrato seÉ dê 06(seis) meses, prorrogável
ne íoÍmz da I ei no í3.979 í!e 06 de Feset'euê dê 2020, e i,êdldc Provicoria # 92gi2O2O.

2.2.O prazo de exocução deste termo dê Conlrato será de 06(Seis)meses, ororrogável
na forma da Lei no 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020, e Medida provisória no 926/2020.

LA IE }{I-EIT{A - PF(EUU

3,í. O valor do oresentê Têrmo íle Contralc e de Rg 1,f 2.S3S,90(Conto c dczc mil,
ôitocentos e trinla e chco reais).

3.2. O cronograma dê desembolso, será como bese nos quantitativos dos produtos
solicitados na ordem de fomçnimcntn5, eÍnilido pe!3 Secretoíia Municipai de Saúde do

Kit

npgcdçãô dos Pro.lutos
Azitromicine, 500m9, comprimido Und 10.000 4,90

02 7in.^ 
^^türimi.h Und ín nôÍl

03 lvêrmectina 6mg, comprimido Und 6 000 1,90
\-lilamina ír úm;Éi,{^vv.',Pr rxvv I

I

ôÂ
05 MetilpÍednisolona 1 25m9. Und 300 20,00

rvrcur rPr rr.rr Í§urat ta .iut I tg
r .-r Ivllu I z.uu

07 Und 200 38,00
v,Li)uno I U,UUU

09 faracetamol 500m9, comprimido. Und 5.G00 0, 13 650,00
varor oo LoIe t....,. ... _nü

I lvJ.scu,uu

Item DescnÉo dos Produlos Und Quant
01 Protetor facial simples Und 1so I 32,00

03 Viseira de píoteção, tipo câpacete. Und | 20 1 10,00
04 Macacâo de segurança,

Ôculos de sequranÇa, incolor.
tm eável.

Und
Und 't3

50 900 00
195 00
18 00

2.535.00

0ô Und 10
Und

Coniunto impermeável.
Mascara, brarrca, tipo PFF2 100 22,0007
Valor do Lote ll ....R$ I I I I rz rr< nn

MunicÍpio de Bacuri/MA

t'ti^i+^li-arla
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PRI]$EITUR^ tu UNICIt'^1, t)D tt^C

cNt,J (tvlr): 06.I5t.4 t910001-20
tiR r

i t Àl^ uâl^r +imô Mr4^ i-^ürÍá.. l^,a^- ô- ,.a^-â^---usJPa§oJ
deconentes da execuçâo contralual, incklslve tributos e/ou impostos, encaÍgos sociaís,
lrabaihisias, previdenciáflos, Íiscais e comerctats tnctoentes, taxa oe edmtntstraçao,
frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integÍal do obieto da contrataçáo.

{. q!ÀllsulA eUARTA - DorAcÃo oncameHrÁnrn
4.1.4s despesas decorrêntes desta contratação estão programadas em dolaçâo
orçamentári8 própria, prevista no orçaÍnento do Munícipio, para o exercício de 2020, na
classiÍicsçáo âbaixo:

^, 
_ Dart.lEEt cvEaar l?nrf\

02.10 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
ll, {^ â^.1 alr'r{ô ârtrr /.arrrrFr .ô

Err rv vo ellrer urrr r

3.3.90.30 - Material de Consumo
Eí'tNÍÉ ôÊ E'C/TI |EtêA.

5, CLÁUSULA QUIN TA - PAGAMENTO

R I ô hãÀãmÀ^t^ êe4 aâil^ âÀlâ EICTEEEI'ÍI lE 
^ 

lllllllrrlC!^l r\E cI^a'ltEllllÃ ôÉ Érc.i,

corÍente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da
Conüatacia e oconerá até no máximo cie sú (rinta) ciias após a oata oo receDimento

deÍinitivo dos produtos fornecido, mediante a apresentaçáo da competente Nota Fiscal ou
Fetura;

rr. l.l. tt wvll I r\rl l rllJr'\ Uliv§ra PlUlutUlôl llcl §BUC UA rlaErEl I l-rlÍri lYl\rlll\,lFAl- IJE

BACURUMA a soÍcitação de pâgamento, assinada e carimbada pelo representante
legal da empresa em papel timbrado, contendo o nô do processo ticitatorio, as
inÍoÍmaçôes para crédito em conta coÍrenle como: nome e número do 8anco, nome e
número da Agência e número da conta, anexando a Nola Fiscal devidamente atesta,
ôrniliÍ{a câm râsrrrâ am lptra hqm lFÍrivêl irnlârnêôtê .^m 

^Átúã.1â 
.^ôtrâtÀ ^Á^i. áâ

t vvÉrq vq

nota de enipenho como também as demais ceíidóes atualizadas: Certmcado de
RegúiaÍiúáde 'ie Situaçáo úo Funüo üÊ Gao'al'iia üu Terrrpo rie Serviço - FGTS,

CeÍtidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Cerlidão 0.legativa de Débito junto à

Previdéncia Social . CND, Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos e Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida por óroáos da Secrelaria da Receita
Federal do Brasal e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e ceÍtidóes negatívas
.lÀ ílÁhilôc êynÂ.li.lâc nír!. Á..lã^c das qâ-.êlâria§.tÃ Ê 'ÀÁ.1â .t^ cclâ/'^ ô 'l^--,.i--_r-ir- i-. I'is=:;
Município.

5,2. Como condiçáo para Administraçáo êíêtuar o pagamento, â l'tcitante vencedora

dovaÍá mânteÍ as mesrÍres C4n4ções ds ha|-'i!iteçãO, Cot.|foÍíne Lei no 1-e.9?9/2020, e

Medida Provisória n' 920/2020.

5.3. O Íecsbimento não exclui a rêsponsabilidade da

desemoenho do mateÍiat foJnecido, câbelldGlhe sanaÍ
detectadas quândo da utilização do r€,Íerido mateÍiali

ConlÍatada pelo perÍeito
quaisquer irregularidades

Digitalizad o com C Scanner
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PREFEITURA MUNICIPAL DO OACURI

CNPJ (Mf); 06.151 .4 t9/0001-20

\/lC'''rr

5.4. A nola íiscâUfatura deverá sêr emitide pela própÍia Contralada, obrigatoriamente com

^ À.'.@^.{ô l,rê^,l,.rt^ ^^ aNO I ^^^êral^ í^ rlál- ,{^ Eôtrrr^Ir^ õ .l^ í\^nr.i.^ ãã^ -^ee ,rleelYgv LirrPv.r,,e
admitindo notas Íiscais/íaturas emilidas com outÍo CNPJ, mesmo de Íiiiais ou da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á diÍetamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco
Rtâdcú.r À^Â|tiã ho íO1.O. a alMrâ Í'tu.Ànlô ôo ,O 'lÂ't-2

s. cr-Áusuun sExrA- REAJUSTE E ALTERACÔES

6.1. O preÇo contratedo é lixo e irreaiustável.

ô.2. Eventuais aiterações conrraruais reger-se-ão peia discipiina cia Lei n3 i3.g7gizAzo,
e Mêdida Provisória no 926/2020.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contreluais, os
acrésüttios ou supressões que se ízerem necessários, aié o iimiie rie 50?á (uirrquerria
por cento) do valor inillal atualizado do contrato, tendo como base a Media Provisória no

926t2020.

v..r..15 suprcs§uc§ tE§\lttd[tE§ uE dt-utuv uctçutduu clluc d5 Pórrr5 \,ullüarár(E§
poderão excedeí o limite de 500/o (Cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, tendo como base a Medida Provisória n" 92612020.

.7-.,q1ÁUSULA SETIMA - DA E]IJREGA DOS PRODUTOS

7.1. Os produtos deveÍão ser entregues na Secretaria Municipel de Saúde do Município
dê BacuúfuA-

7.2 Uonratada é responsávei quanio a orieniar ê reaiizar as atividectes de acordo com
os oÍdenamentos jurídicos, mas caberá aos egentes da AdminislÍaÉo Pública execular
de íorma indepenoente, autónoma em especiai a autoria rje documentos, assrm como es
tomada de dêcisões.

7.3. A Contratada não poderá subcontratar o objeto relativo a este contrato.

Â cl alrsllt Á ôlÍÂvÂ - Fl§cÂl t7ÂcÀí)

8.1 A Íiscalização da execução do obiêlo será efetuade por Reprêsentante designado
pela CONTRATANTE.

9, CLÁUSULA NONA - oBRIGACÕES DA CoNÍRATANTE E DA CONTRÂTADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previslas no

TERMO DE REFERÊNCIA.

to cl Àl lct lt Â rrEallrÀ- cÂNaarEe ÂnurÀllQÍoÀTrvÂc
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VISTO:

l!ST4DO r.ro !\! .! !a.tN I !;!o
PREltEl'l't,R^ t\t uNtctP^t, l)t,) 0^ctJRt

cNt'l ílvlli)l 06.I5l..l I9/000 t-20

ru. r vvürcrs rllroyau oulttix§úout.l u§ tÉ[|lu§ uó Lgt l| u.uuu, uE tJ9Jr ar (,utl dtdLld
quê:

10,1.1 inexecutar totel ou paÍcialmente qualquer das obíigaÉes assumidas em
,a&^',Â^.lâ,aô a^lÉr^-:^.úq w,,s srqYuvt

10.1.2 ensejar o retardamento da entrega do objeto;
1ú.1.3 r'rauoar na execuçao do contrato:
10.í.4 comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 cometer fraude Íiscal:

í0. i.6 náo maniiver a proposla.

1Í)? À C^ntrâlãrt2.rlrÂ ^ôÍrÂtú 
arrainrla,lãê i6íÉÃaê .liscrinni*adas gO Subitefn

âcima Íicará sujeata, sem prejuízo da responsabilidade cívil e criminal, às seguintes

10 2.-1 âdvertência po( -faUas !e'r-es, assin eotelT d!íJas aqu?lâs qre náo
acanetem prejuÍzos signiíicativos para a Contratante;

',0.3 multâ moÍatória de 0,370 (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
iniustificado sobre o valoÍ da oarcela inadimolida. até a data do eÍeüvo inadimolemento-
observando o limite d€ 30 (tÍinta) dias;

10.3.1 mulla compensatóÍia de 100á (dez por cento) sobÍe o vabr total do
contrato, no caso de inexecuçáo total do obíeto:

10.3.2 em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatória, no rnesmo
perc4ntuai do subnêm âcima, seÍâ aplicada de torma propofcional à obrigação
inadimplida;

10.3.3 suspensão de licitaí e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administraiiva peia quaí a AdminístÍação Púoiica opera e atua
concrelamente, pêlo prazo dê âlé dois anosi

10.3.4 impedimenlo de licitar e contrataÍ com o MUNICIPIo DE BACURI/MA
com o Ç$rsequcriie desÇr cricnuiarrrcrrio rro Sisiema cje Caciastro Póprio cia

PMB/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.3.5 declaÍação de inidoneidade para licitar ou contralar com a

^utliÍI§úáFu 
rtrutlràr t llqu.l[tu pct\rut<rcllt u§ lltultvu§ uutv [tdutEu uc

punição ou até que seja pÍomovida a reabilitaçáo perante a própria autoÍidade
que aplicou a penalidade, que sêrá concedida sempre que a Contratada ressarciÍ
a Contratantc pêlos Íreiuizos cáusados;

10.4 Também Íicam sujeitas às penâlidades do art. 87, lll e lV da Lei n'8.666, de
1993, a Comraraoa quê:

(

D tgl ta tzado com am canner

I



VIS'r0:
Esr^tro t)o lttÁn^NllÃo

PREI.'EI'I'UIIA IIIt'NICIPAL DE BACURI
cNPJ (rúF), 06. l 5l.419/000 1-20

io.4.i Tefiira piâticãdü atos iiiüitüs visando a früsiíâi os oiiÊti'/os üa i;citâÉÜ,

Oenlonstre nâo possuir irloneitlade paÍa conlÍalal cortt a Adntittislração ent vittude de

alos illcitos praticados.

19.5 P, oplhcçêo dc quâlqüêí dâs penâlidâdcs píêvistôs íealizaÍ-so-á êm píoÉsso
administÍativo que assegurará o contradilório e a ampla defesa à Conlratada,

observancio-se o prô@dlnento previsto na tei n' 8.666, de 1993.

10.6 A +.rtoidade co-.-'npetente, na aplicaçãc das sançÕes, te#ará em cofisldgíaÉc
a gravidade da conduta do inÍrator, o cãráter educativo da pena, bem como o dano

uausado à ÂrjminÍstraçâo, observaoo o pnncipro da proporctonalidade.

1o7 As peE-rid3des serãâ cbisêtot'eínente íe§istÍ3dae nc SlsleÍn3 ce Cecestro
Próprio da PMB/MA.

1í. cLÂusULA OÉernra pnruerRA - RESctsÃo

\., prcs=,rE rrruru uc Curriraio potiet á ser rescinciicio nas hipóieses previstas

no art. 78 da Lei no 8.666, dê 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prelulzo das sanções aplicáveis.

'f !.2. É admissi",cl â fusão, cisãú úii iiicoÍpütaÉo úa uurriraiaüa uurrr'ertr uuila
pessoa iurídica, desde que sêjem observados pela nova pessoa iuridica lodos os

requisilos de habiiilaçao exigidos na licitação original; seiam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haia preiuízo à execução do obieto oactuado e
haja a anuêncie expressa da Adminisfação à continuidade do contrato.

ii,3. Os casos de rescisão coniÍaiuai seÍáo lbrmajmente motivados, assegurado-se
à CONTRATADA o dlreilo à pÍévia e ampla deÍesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os dirêitos da CONTRATANTE em caso de
re3cisãú adm;n;stÉtira previsià llú aíi. 77 da Lei nc 8.666, cie 1993.

11.5. O termo de Íesersáo será pr. ecedido Ce Relstórb inCicêii,.o üos ssgüiútes
aspectos, conforme o caso:

í1.5.1. Balanço dos êventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente
cumoridos:

11 .5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

1 1.5.3. lndenizaçõês e multas.

12. CLAUSULA OECIMA GUNDA - VEDACÔES

12.1,. E vedado à COiiTRÂTÂDÂ

12.1.1. caucionff ou ríili7âr esle TeÍnno ds Cofllratc parü quâiquêí opeiaçâo
Íinanceira:

1?,-1.2. inlenompeÍ a execução contratual sob alegaçâo de inadi
por parte da CONTRATANTE, satuo nrrl ç4545 pretistos eÍn ]ei.

emento

Digitalizado com CamScanner
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VISí0:----
usTA DO DO !U..rn-4N! !.ÃO

PIID}'I.]I'I'URA I\IUNICIPAL DI' IIACURT
cNP.t (r\rF). 06 rsl4re/ffnl-2o

rÁ, t.o. lJuuLvtltt orôr

13. CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OM|SSOS,

13.1. Os casos omissos sêrão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
riistxrsi';õÉs coíriiúãs na Lei n'8.666, cie Í993, na Lei nc i3.9792020, e MedÍcia
Provisória no 926/2020 e demais normas gerais de lícitações e contÍalos administrativos
s, subsiüiariarnente, segundo as ciísposiçÕes coniidas na Lei n.8.ü78, de i99ú - Código
de Defesa do Consumidor- e normas e princípios geraÍs dos contratos.

^r trrÃrr.. ^:^.-. - ^..i,Ii. CLÀUSULÂ DECiiliÀ QiJÂRTÂ - PÜBL|CAÇAO

í4.1. lncumbirá à CONTRATANTE orovidenciar a publicaçào deste instÍumento. por
exlralo, no Oiário Oficial do da Uniáo, e Diário Oficial do Esledo, nc prazo prevlstc n?
Lêi.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - FoRo
rÂ {;=. i. v i oíii Paiã SuiüCiúr'Ai ú5 iilagiús que úeLoutsrcllr ua Ercuu§iru uc§tc r Ellllu
de Contrato será o da Cornarca responsável poÍ BACURUMA.

Oaâ (i.môrã ô r,rU,{â,.ô .a^ Áâ-.!.^,r^-e_iú i;i;iigiú Y iúíii;q-\au iiü P_i(Áüuüü, ú PiijóUinc vurrudir, rut raYr.ruu Yltt lteS \tlCS,
vias de iguel teor, que, depois de lido e achado em oÍdem, vai assinado p€los contraentes.

e+,d - ÀIÀ nÊ íô 1.,^h^ Áô ,íra^

@,fugsEfu:*-
Secrelario Municipal de Saúde

(Aio por úeiegação cle Competencras -
DecÍêto Municipal n.o 03/20í 7)

CONTRÁTAN I E

Rêsoonsávêl Ie CONT{ATA.
DISMABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS LTDA

I IIIT CARI.-O§ TORRES GOM€S
CPF no 346.072.347-53

CONTR.ATADA
TESTEMUNHAS:

i'_ cPF nu

f cPF no

Digitalizado com CamScanner
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RAZ O SOCIAL OA PROPONENTE: Oismabel Distribuidora de Soros Ltda.
EN Br. 135 km 51 no 13 B

E-mall: dismabel@hotmail.com CNPJ: 63.571.095/0001-13 INSC.
12.727.561-2

ESTAOUAL:

DADOS BÂ RIOS: Banco Bíasil Agencia: 2555-0 Conta Corrente: 18.898-0

REF: PREGÃO tlernÔnrco No ool/2020.

rRocÉsso ADMINTSTRÂTM No 202005016

.rri l,llr ro urE lurrrru ue zuav 
^§ 

ur:uu llt l{Â5

OB]ETO: FORNECTHENTO DE INSUT,OS E EQUTPATiENTOS, PARA AÍENDER AS NECESSIDADES DA

sL -,Àviil ijij iiii'iiLiiiij út e^v DslariÁíúU- (FÃr, LUNÍ \./^arL Lrl'LLrI r\.ÁV\Jt-J L

euANTrrAÍrvos coNTroos NESTE pREGÃo EM RÉFERÊNCIA E DE AcoRoo coM As coNDIçÕEs A SEGUIR

PROPOSÍ4.

Códig lProduto rMarca rund lQtdê Valor Total
o

!@EE@EIE
Dt3tRtEUtOOR^ DÉ rEDtC^XEtaÍOS
É EqulP raÉxÍot E r^TÉRr^t
úÉDrco raoarrr^L^e

i li0,i:.rl,r,irI

I
l_

Sócio ICARGO:
rtopr rcLdr ru

Carlos TorresREsPoNsÁvEL: aúiz
Gúnres

I

RG:13903193-6cP*346 .O7 2 .347 -53

FAX: 98 3346-1253CEP:65143-000 FONÉ: 98 3346-1253

0006 Armário Vitrine 001 M.M UN 4 R$ 476,00 R$ 1.904,00

10oo
Po rta
Azitromicina 500m9 -

Com primido
Eli^ãla^ T.i^,^ a^ín
r,rv. t lvv ! r ,Prv vvrir

Rodizio Com Lon_a-

DOÍÍ|DA Oe llllusdu
Equipo Universal
Braçadeira de InjeÇão
Com Concha Inox
H id rox iclorioq u in a 400

Ventilador Pulmonar Br -
200u
Vitamina D -
Comprimido

PHARLAB ,UN

MM

15.000 RS 4-90 R+, 71 500.0n

.,ô 2C,C 
^^

.rá. . cr^ ô^
^{ r,Jr\Jr\.,v

R.$ 37.4ú0,úú

R$ 4.368;00

R$ 130.000,00

R$ 58.000,00

R$ 65.300,00

R$ 52.000,00

10.000 R$ 13,00

20.000 R$ 2,90

1R$
L 65.10ú,00
l 20.000 R$ 2,60

ulL

llN I a

J'OZU R$
18.7q0100
R$ 182,00

z

Mô - aômnrimidn
OOLT lvermectina -

^- - -i-:..1^\rvllrPl lrrlluv

o013

oo16

oo41

oo42

M.M

PHARMA
PEI-E

VITAMED

BR-2000

UN 24

UN

UN

UN

PHARMA
PELE

UN

OISMABEL OISTRIBUIDORA OE MÉDICAMENTOS
C.N.P...|. S3 5?1.0gg0OO! '! Jl - hsc. Esls+.râl

Rod. BR 135, Krn 51, n' t3-B - Tel6íax: (98) 3346
Gdâdo Nova - Bacab€iÍa - MA

l.'1..,J91../.

1253 t 997r3O;ü"'

drsmabel(Oholmail com

i>íEitaiízaào com Lc.m annSf

I

Valor
t l|tfatÍro
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TOTÂL R1424.012,00
(QUATRoCET{ToS E VINTE QUATRo I,TIL E DozE REAI5)

!tr[, LÍtt

O.PROPRIEÍ LUIZ CARLOS TORRES GOMES

CPF: 346.072.347-53 - RG: 13903193-6

BacâbeiÍa/ma, 18 de runho de 2020.

DISMABÉL OISTRISUIDORA OE MEOICAMENTOS

CNPJ.: 63.571.09í0001-13 - lnsc Estadual: 12.127.561'2
Râd. SR !35, !.Ã 51. no 118 - Tehí3rr (98) 3346 1253 t N7Uxo27

cidâd6 Novâ - Becâbeira - MÂ
drsmabel@holmail crm

2
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DECIÁRÀçÃO DE ENQUADnÂilE|{TO COrrO MTCROEMPRESA

OU ETiIPRESA DE PEQUENO PORTE TTIE/EPP

RCf.: PREGÃO ELETRÔNICO NOOOl/2020

Prezôdos Senhores,

Â DISHABEL qlsrBtaulooR/l DE SOROS LÍDA, CNPJ no 63.571.095.0001-13,
sediada em BR 135, KM 51, N13 , BAIRRO CIDADE NOVA. BACAEHRA:IIÂ, por
intermédio de seu representante legal Sr. LUIZ CARLOS TORRES GOMES,
PÍ.r tdu{Jí ud udrterrd qe rqentroaoe ne rJ.yuJ,lvj-o e oo Lvr ne
346,072,347-53 requer a Vossa Senhoria o arquivômento do presente
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORÍE, nos termos da Lei Complementar no 123, de
]4lt2l20$6. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE
FMgQFCÂ NF PFôI IFN'T 9ÔATE

Bacabeira (MA),18. de junho de 2020.
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(Observação: em caso afirmatlvo, asslnalar a ressalva acima).

Ix§lúlÀBEL OIBTÊi8U|DoIIÀ DÉ uEÍllCAUEltlTOS
C. N. P.J.: 63.57 1 .oaíooo l'1 3 - ln§c. Esttdud. '12.121 .§1'2

Rod. BR 135, Kn! ã1, nr tlB - Tâlcírr: (98) 33{6 1253 / &7S3027
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e assinatura do representante legal da proponente,
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DECLARAçÃO DE r{ExIsTÊNCrA DE ntpEDITMS

Ilmo. Sra.
Presidente e demais membros da CpL
Prefeitura Municipal de São Bernardo

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1/2020

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da
empresa DISMABEL DISTRIBUIDORÂ DE SOROS LTDA, CNPJ no
63.571.095/0001-13, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2o, do
att. 32, da Lei no 8.666/93 que até estô data, não ocorreu nenhum fato
supervenrente que se;a imperiirivo cje sua habiiiração na ircrtaçào em
epígrafe.

Bacabeira (MA),18. de junho de 2020.

carim e a2stna\a do representante legal da proponente,
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DISXAAEL OISTRIBUIDORÀ Dg §EOCAI$ENTOS
C.N.P.J.: 83.57í.09í0001-13 - lntq E t dusl: 12.127.56'l'2

Rod. BR 135. Km 51, n' 1$B - Ídcíâr: (96) 33,4ô '1233 , 997$.3027
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DECLARAçÃO DE CONHECITTENTO DO EDTTAL

Ilmo. Sra.
Presidente e demais membros da CPL
Preieltura Municloal de São Bernardo

REf.: PREGÃO ELETRÔNICO NOOO1/2020

Prezaoos 5ennores,

A DISHABEL DISTRIBUIDORA DE soROS LTDA CNP] 10
63.571.095/0001-13, sediada em BR 135, KM 51, N 13, BAIRRO CIDADE
NOVA- BACABEIRA- MA, por intermédio de seu representante legal Sr LUIZ
CARLOS TORRES GOilES- oortador da Cãrteira de ldentidade no
13.903.193-6 e do CPF no 346.072.347-53, DECLARA, que tem pleno
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu
todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a
correta elaboração da respectiva proposta comercial, declarando por fim,
que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido
Edital e anexos. Por ser exprêssao da verdacle, ttrmo a presente.

Bacabeira (MA),18. cle junho de 2020.

ra do representante legal da proponente.

/Ca a0 0

(Observação: em caso aflrmatlvo, asslnalar a ressalva aclma).

DIS ABEL ÍX§ÍRIBUIOORA OE llEÍxcaf EI'ITOS
C.N.P.J-: ô3.57t.0010001-13 - lntc. Btrdu€l'12.í27.581'2
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(Observação: em caso aflrmatlvo, asslnalar a ressalva acima).

üS$ÁBÊL DIgTRIBUIOORA DE MEDICA'IÉNÍO§
C.N.P.J.; 63.571.0er0o0í-13 - his, €slrduol: 12.127.561'2

Rod. BR í35, Km 51, Ír' t$8 - Td,rrr: (90) 33aô 1253 / 997t3o,17
Cidâdc I'lovâ - B.c.beir. - MA

datm.bdatFltÍlsitdr

DECLARAçAO Etil CUMPRIÍ{ENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

Ilmo. Sra.
Presidente e demais membros da CPL

J- -l- ô-*--J-rlEltlLulo lrlurllltPot uE Jo!, Lrçrrroruu

REf, : PREGÃO ELETRÔNICO NOOO1/2020

Prezados Senhores,

A DISiíABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS, CNPI no 63.571.095/0001-13,
sediada em sediada em BR 135, KM 51, N 13, BAIRRO CIDADE NOVA-
BACABEIRA- MA por intermedio de seu repres€ntante legal Sr. LUIZ
CARLOS TORRES GOMES, portador da Carteira de Identidade no
13.903.193-6 e do CPF no 346.072.347-53, DECLAR.A, para fins do disposto
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, cle 21 de julho de 1993, acrescido
pero Let U :r.ttJ.+, ue z, ue uuluuru ue t:rv>, r,lue du cllll,lcgd telrul ue lÕ
(dezoito) anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis) anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorue) anos, na condição de
aprendiz ( ).

Bacabeira (MA),18. de junho de 2020.
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DEcLARAçÃo oE vERAcTDADE

Ilmo. Sra.
Presldente e demals membrcs da CPL
f.rr-a-:& r--l'l glç!!t l I r'rul rlLlPol uE Jov |.rçr r rc|r \rr.,

REf, : PREGÃO ELETRÔNICO NOOO1I2O2O

Prezados Senhores,

A DISIIABEL DISTRIBUIDORA DE SOROS CNPI no 63.571.095/0001-13,
sedladã em BR 135, KM 51., N !3, BAIRRO CIC)ÂDF NOVA- BACÀREIRA- MA,
por intermédio de seu representante legal 5r. LUIZ CARLOS TORRES
GOl,lES, portador da Carteira de Identidacle no 13.903.193-6 e do CPF no
346.072.347-53, DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as
declarações informadas são veridicas, conforme parágrafos 40 e 5o do art.
26 do decreto Í-O.O24(2O79.

Bacabeira (MA),18. dejunho de 2020.
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(Observação: em caso aÍirmatlvo, asslnalar a ressalva aclma).

DGT ABEL DISTRIBUIDoÍIÂ O€ ITIEDICAIIENTOS
C.N.P.J.: 63.571.0090001-13 - lntc' Éttsdual: 12.12 r.561'2
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